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MOÇÃO Nº 74/2017 
  

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo, 
providências urgentíssimas para 
recuperação da Praça de esportes e lazer 
“Ignácio Pedroso” da Vila Sartori. 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

                       Tendo em Vista a dotação orçamentária para o exercício de 
2017 para Urbanização de Parques Praças e Áreas Públicas, pela ordem de 
R$ 1.500,000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 
 
                       Solicito oficiar ao Senhor Prefeito Municipal a fim de que tome 
providências urgentíssimas quanto à situação de abandono da Praça de 
Esportes e Lazer “Ignácio Pedroso” na Vila Sartori, da qual cito abaixo algumas 
irregularidades conferidas “in loco”: 
 

1) A quadra está sem energia elétrica, a Administração retirou o 
disjuntor que liga os refletores. 

2) O bebedouro de água foi retirado; 
3) O alambrado está todo quebrado; 
4) Os galhos das árvores localizados na calçada externa 

invadiram a quadra e obstruem os refletores; 
5) Mato muito alto e lixo jogado em volta da quadra; 
6) Postes externos da rua estão com lâmpadas queimadas.  
7) Os bancos da calçada foram retirados pela Administração, 

danificando a calçada. 
8) Os fios de energia que ligam ao poste da rua estão caindo, 

colocando em riscos os munícipes que utilizam a área. 
  

Justificativa: 
                     
                      Importante ressaltarmos que aquela área é o único espaço em 
que os munícipes o que a aquele espaço é único lugar em que os dispõem 
para seu lazer, inclusive muitas crianças e adolescentes para prática de 
esportes.  
 
                     Favorável que as crianças pratiquem esportes. Esse evento tem 
harmonizado famílias e ocasionando encontro de pessoas com finalidade em 
comum. 
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                    Cabendo à Administração propor e conservar esse evento salutar. 
                      Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, providência urgentíssimas para recuperação e conservação dessa 
quadra de esportes, haja vista ser a única área de lazer e  esportes dos 
moradores daquele bairro. 

 
                 Segue fotos em anexo: 

 
                     
                 Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 13 de janeiro de 2017. 

 
 

Paulo Cesar Monaro 
 Paulo Monaro  

                                       -Vereador Líder Solidariedade- 
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